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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ


PORTARIA N.º 104, DE 01 DE MARÇO DE 2016.

EXONERA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL RENATA DA SILVA DO CARGO DE DIRETORA, CC-3.

            

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, EXONERA a Servidora Pública Municipal RENATA DA SILVA, do Cargo de Diretora - CC-3, a partir desta data. 

 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, EM 01 DE MARÇO DE 2016.

GUERINO PEDRO PISONI

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se
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